
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

REQUER  A  REALIZAÇÃO  DE  SESSÃO
SOLENE PARA ENTREGA DE MOÇÕES
DE APLAUSOS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 113, inciso IV, combinado com o artigo 20, inciso V, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, a
aprovação  para  a  realização  de  Sessão  Solene destinada  à  entrega  de  moções  de  aplauso  em
homenagem à Polícia Federal, como forma de reconhecimento pelos excepcionais serviços prestados à
sociedade mato-grossense e ao Brasil, destacando-se, especialmente, o incansável combate ao tráfico
de drogas, bem como a promoção da segurança, da ordem e da justiça em nosso país. 

JUSTIFICATIVA 
A realização da  presente  Sessão Solene justifica-se  pela  necessidade de  reconhecer  e  valorizar
publicamente os excepcionais serviços prestados pela Polícia Federal à sociedade mato-grossense e ao
Brasil. 
A Polícia Federal desempenha papel fundamental na manutenção da segurança, na promoção da
justiça  e  no  combate  a  práticas  criminosas  que  ameaçam a  ordem e  o  bem-estar  da  população,
destacando-se, especialmente, no incansável enfrentamento ao tráfico de drogas, atividade que causa
profundo impacto social e econômico. 
Ao  homenagear  esses  profissionais,  esta  Casa  Legislativa  reafirma  seu  compromisso  com  a
valorização do serviço público e com a promoção da cidadania, celebrando a coragem, a dedicação e o
compromisso da Polícia Federal no cumprimento de sua missão constitucional. 
Dessa forma, a Sessão Solene representa não apenas um gesto de reconhecimento, mas também uma
oportunidade de ressaltar à sociedade a importância da atuação desses agentes na proteção dos direitos
e da segurança de todos. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de outubro de 2025.

 
 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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